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quantidade de substância líquida nociva remanescente no tanque, pelo tamanho do tanque, pelas 
propriedades da carga, pela concentração permitida em qualquer efluente de água utilizada 
posteriormente na lavagem e pela área de operação. A quantidade mínima é fornecida pela seguinte 
fórmula:  

Q = k(15r0,8 + 5r0,7 x V/1000) 

Onde 

Q  =  a quantidade mínima exigida em m3 

r  =  a quantidade restante por tanque em m3. O valor de r deverá ser o valor demonstrado 
no teste de eficiência real, mas não deverá ser considerado inferior a 0,100 m3 para um volume de tanque 
de 500 m3 ou mais e de 0,040 m3 para um volume de tanque de 100 m3 ou menos. Para tamanhos de 
tanques entre 100 m3 e 500 m3, o valor mínimo permitido de r a ser utilizado nos cálculos é obtido através 
de uma interpolação linear.  

Para substâncias da Categoria X, o valor de r deverá ser determinado com base nos testes 
de esgoto, de acordo com o Manual, observando os limites inferiores como fornecidos acima, ou ser 
considerado como 0,9 m3.  

V  =  volume do tanque em m3 

k  =  um fator tendo os seguintes valores:  

Substância da Categoria X, que não Solidifica, de Alta Viscosidade, k = 1,2 

Substância da Categoria X, que Solidifica, de Alta Viscosidade, k = 2,4 

Substância da Categoria Y, que não Solidifica, de Alta Viscosidade, k = 0,5 

Substância da Categoria Y, que Solidifica, de Alta Viscosidade, k = 1,0 

 

A tabela abaixo é calculada utilizando-se a fórmula com um fator k igual a 1, e pode ser 
utilizada como uma referência fácil.  

Quantidade a ser 
esgotada (m3) 

Volume do tanque (m3) 

100 500 3000 

≤ 0,04 1,2 2,9 5,4 

0,10 2,5 2,9 5,4 

0,30 5,9 6,8 12,2 

0,90 14,3 16,1 27,7 

 

21 Poderão ser realizados testes de verificação para a aprovação de volumes menores para 
serem utilizados na lavagem prévia, desde que aprovados pela Administração, para provar que foram 
atendidas as exigências da Regra 13, levando em consideração as substâncias que o navio está certificado 
para transportar. O volume a ser utilizado na lavagem prévia assim verificado deverá ser ajustado para 
outras condições de lavagem prévia através do emprego do fator k, como definido no parágrafo 20.  

 

APÊNDICE 7 

PROCEDIMENTOS DE VENTILAÇÃO 
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1 Os resíduos da carga de substâncias que tenham uma pressão de vapores superior a 5 
KPa a 20°C poderão ser retirados de um tanque de carga através da ventilação. 

 2 Antes que os resíduos de Substâncias Líquidas Nocivas sejam ventilados de um tanque, 
deverão ser considerados os riscos à segurança com relação à inflamabilidade e à toxidade da carga. Com 
relação aos aspectos de segurança, deverão ser consultados os requisitos operacionais para aberturas 
existentes nos tanques de carga, na SOLAS 74, como emendada, no Código Internacional de Produtos 
Químicos a Granel e nos procedimentos de ventilação do Guia de Segurança para Navios-Tanque (para 
Produtos Químicos) da Câmara Internacional de Navegação (ICS).  

3 As autoridades portuárias também poderão ter regras sobre a ventilação de tanques de 
carga.  

4 Os procedimentos para ventilação dos resíduos da carga de um tanque são os seguintes:  

.1 as redes deverão ser drenadas e, posteriormente, deverão ficar livres de líquidos por 
meio dos equipamentos de ventilação;  

.2 a banda e o trim deverão ser ajustados nos mínimos níveis possível, de modo que seja 
aumentada a evaporação dos resíduos existentes no tanque;  

.3 deverão ser utilizados equipamentos de ventilação que produzam um jato de ar que 
possa alcançar o fundo do tanque. A Figura 7-1 pode ser usada para avaliar a adequabilidade dos 
equipamentos de ventilação utilizados para ventilar um tanque de uma determinada profundidade; 

.4 os equipamentos de ventilação deverão ser colocados na abertura do tanque que ficar 
mais próxima do poceto do tanque ou do ponto de aspiração; 

.5 os equipamentos de ventilação deverão estar localizados, se possível, de modo que o 
jato de ar seja direcionado para o poceto do tanque ou para o ponto de aspiração, e o choque do jato de 
ar contra os componentes estruturais do tanque deve ser evitado na medida do possível; e  

.6 a ventilação deverá continuar até que não possa ser observado no tanque qualquer resto 
visível de líquido. Isto deverá ser verificado através de um exame visual, ou de um método equivalente.  

 

 

 

 Figura 7-1.  Vazão mínima em função da profundidade de penetração do jato 

 A profundidade de penetração do jato deverá ser comparada com a altura do tanque. 
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